 COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
PARECER AO PROJETO  DE LEI  Nº 40/2015
Ementa: “Altera a Lei Municipal nº 2.909, de 29 de dezembro de 2006 e dá outras providências."
Autor: Prefeita
Relatório:

No dia nove de dezembro do ano de dois mil e quinze, no Plenário da Câmara Municipal, reuniu-se a Comissão de Justiça e Redação para examinar o Projeto de Lei nº 40/2015 - “Altera a Lei Municipal nº 2.909, de 29 de dezembro de 2006 e dá outras providências" de autoria da Prefeita, quanto ao seu aspecto jurídico, constitucional, legal e regimental, bem como quanto a sua observância à técnica legislativa, conforme determina o Regimento Interno desta Casa.  

Estavam presentes os Vereadores; Geraldo Mendes Filho (Presidente) - Euclides Teixeira Neto (Vice-Presidente) e Geraldo da Cruz Alves Andrade - Louro (Relator).

Em sua justificativa a autora citou medidas tomadas pela ANEEL (Agência Nacional de Energia Elétrica) comunicou que em virtude da redação atualizada do artigo 218 da resolução Normativa nº 414, de 09 de seyembro de 2010, a data final para a transferência dos ativos de iluminação pública das distribuidoras para o Poder Público Municipal, expirou-se aos 31 de dezembro de 2014, sendo, diante das dificuldades atinentes à operacionalização da medida, tal prazo foi prorrogado até 31/12/2015, tendo a ANELL, não ostante, esclarecido que "a partir de 2016, não mais se reconhecerá a aplicação da tarifa B4b, a qual não mais constará nas Resoluções Homologatórias. Além do que, se sujeitarão às penalidades cabíveis todos os casos de não-transferência nos quais se constate não ter havido ação concreta por parte da distribuidora para de fato solucionar eventuais impasses com a municipalidade. Portanto este Projeto vem exclusivamente atender uma solicitação da ANEEL, para que seja feita a troca de tarifa para cobrança de taxa de iluminação pública.








cont. Parecer Projeto de Lei nº 40/2015

Fundamentação:

Conforme o parecer jurídico da Casa, esta Comissão considera não haver impedimentos para a tramitação da proposição nesta Casa considerando que a matéria cumpre com as condições indispensáveis de constitucionalidade e legalidade  exigidas para seu regular trâmite nesta Casa .

Voto do Relator:

Em face do exposto, exaro parecer favorável ao Projeto de Lei nº 40/2015.

      Geraldo da Cruz Alves Andrade - Louro


RELATOR

Voto da Comissão:

    Diante do parecer do Relator, a Comissão de Justiça e Redação opinou por unanimidade    pelo voto favorável à tramitação do Projeto de Lei nº 40/2015 nesta Casa.

    


  Sala das Comissões, 09 de dezembro de 2015.

              Geraldo Mendes Filho                                  Euclides Teixeira Neto
                        Presidente




      Vice-Presidente




